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Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo com o
Regimento Interno, o Projeto de Lei nº 0181/2024, que "Altera a Lei n°. 16.722, de 08 de
outubro de 2015, que 'Consolida as Leis que conferem denominação adjetiva aos
Municípios catarinenses', para reconhecer o Município de Treze Tilías como 'Cidade mais
Austríaca de Santa Catarina'", por ter recebido parecer contrário na Comissão de
Constituição e Justiça.
 
 
                                               
 

Florianópolis, 3 de outubro de 2025.
 
 
 
 
 

Evandro Carlos dos Santos
Diretor Legislativo
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